COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

PROJETO DE LEI N° 3.826/2000
(apenso o PL 4.648/2001)

Disp0e sobre a concessdo da
Bolsa-Atleta e d& outras
providéncias

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N°___

Dé-se ao caput da emenda n° 04 da Comissdo de Educacdo, Cultura e
Desporto a seguinte redacéo:

“Dé-se ao artigo 5° do PL 3.826/2000 a seguinte redacéo: ”.

Sala das reunides, em de 2003.

Deputado Wagner Rubinelli
PT/SP






